CONTRATO PARA CRIAÇÃO DE SITE/LANDING PAGE

DEFINIÇÃO: Esse contrato visa documentar a proposta de prestação de serviços, apresentado pelo CONTRATADO e aceito previamente pelo CONTRATANTE, contendo todas as informações acerca da metodologia de trabalho, do cronograma de atividades, dos recursos necessários para a execução do serviço, bem como as descrições das condições de pagamento e prazos previamente definidos.
CONTRATANTE: NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL DO CLIENTE, pessoa física/pessoa jurídica de direito privado, estado civíl (se for pessoa física), inscrita no CPF n°000.000.000-00(se for pessoa física) e RG nº0000000-0(se for pessoa física)/ CNPJ nº 00.000.000/0000-00 (se for pessoa jurídica), residente domiciliado no endereço/empresa regida pelas Leis brasileiras, com sede em : Rua, Número, Bairro, Cidade - Estado, CEP000000-00, neste ato representada pela sócia NOME DA SÓCIA, inscrita no CPF de Nº 000.000.000-00 (se for pessoa jurídica, se não for apague o que vem depois do CEP).


CONTRATADO: SEU NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL, pessoa física/pessoa jurídica de direito privado, estado civíl (se for pessoa física), inscrita no CPF n°000.000.000-00(se for pessoa física) e RG nº0000000-0(se for pessoa física)/ CNPJ nº 00.000.000/0000-00 (se for pessoa jurídica), residente domiciliado no endereço/empresa regida pelas Leis brasileiras, com sede em : Rua, Número, Bairro, Cidade - Estado, CEP000000-00, neste ato representada pela sócia NOME DA SÓCIA, inscrita no CPF de Nº 000.000.000-00 (se for pessoa jurídica, se não for apague o que vem depois do CEP).






CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1º – O serviço a ser prestado pelo CONTRATADO é o projeto de design e implementação do design de X páginas virtuais (Landing pages) da CONTRATANTE, visando o relacionamento online com seus clientes e parceiros de negócios, oferecendo os serviços da empresa, além de divulgar a mesma através da internet.
2º – O desenvolvimento das páginas virtuais dar-se-á a partir de informações cedidas pelo CONTRATANTE, conforme as especificações acordadas previamente e listadas abaixo:
a)   Sobre o serviço: Execução do design e implementação do design das páginas abaixo:
1. Uma landing page de captura de leads com X dobras na versão desktop responsivo para mobile. 
2. Uma landing page de vendas de serviços com X dobras na versão desktop responsivo para mobile. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item I – Obrigações do CONTRATADO
1º – Utilizar recursos que facilitem a navegação entre as páginas, oferecendo ao projeto, usabilidade, tecnologia e design diferenciado.
2º – Criar, desenvolver e publicar na internet a página de vendas do CONTRATANTE, conforme especificado na cláusula primeira deste contrato.
Item II – Obrigações da CONTRATANTE
1º –  Adquirir o domínio e hospedagem do site, requisito imprescindível para criação da página virtual.
2º – Fornecimento ao CONTRATADO de todas as informações necessárias para o início e desenvolvimento do projeto, em suporte digital compatível com as ferramentas Wordpress e Elementor, dentro de um período de tempo razoável para evitar atrasos ou interrupções dos prazos estabelecidos no cronograma.
3º – Cumprir os prazos estipulados, neste contrato, para pagamentos e entrega de material.
4º – Fornecer manual de identidade visual, texto das páginas, imagens e todos os materiais complementares que sejam necessários à elaboração das páginas;
5º – O CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas páginas, sendo ele integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, respondendo civil e criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos obscenos e violação de direitos autorais.
CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZOS

1º – O prazo total de desenvolvimento da página está estimado em X dias úteis, contados a partir do fornecimento por parte da CONTRATANTE do conteúdo material (textos, imagens ou gráficos) eventualmente necessário ao desenvolvimento da página. 
a) Fica acordado entre as partes o cronograma abaixo: 
	Data
	Atividade
	Responsável 

	31/08 até 18h(Br)
	- Assinatura do contrato. 
- Depósito da 1ª parcela do pagamento. 
	Contratante 

	31/08 até 18h(Br)
	Envio dos materiais: 
- textos das landingpages de captura, obrigado pós captura..
- imagens do expert
- logo e identidade visual 
- acesso ao wordpress 
- envio de referências visuais para construção das páginas. 
	Contratante 

	04/09 às 12h(Br)
	Envio das landing pages construídas (captura versão A e B e obrigado pós-incrição). 
	Contratado 

	Até 15/09 às 18h (Br)
	Envio dos materiais: 
- textos da landing page de vendas e obrigado pós vendas.  
- logo e identidade visual do produto
- envio de referências visuais para construção das páginas. 
	Contratante 

	22/09 às 18h(Br)
	- Envio da landingpage construída (vendas A e B e obrigado pós-compra)
- Depósito da 2ª parcela do pagamento. 
	Contratado 

	Entre 04/09 às 18h(Br) a 30/09 às 18h(Br) 
	Envio do pedido de alterações das landing pages, as alterações serão realizadas dento do período de 48h após a solicitação formal.
	Contratante 

	30/09 às 18h (Br)
	Finalização do contrato. 
	Contratante 



b) O prazo referido no caput deste parágrafo poderá ser prorrogado se firmado em comum acordo entre CONTRATANTE E CONTRATADA.
2º – O prazo máximo previsto para entrega dos materiais solicitados (textos, imagens ou gráficos) será de três dias úteis após a assinatura deste contrato. O envio das landing pages serão realizadas nas datas firmadas acima, com uma tolerância máxima de 7 dias úteis após a entrega dos materiais por parte do CONTRATANTE, por isso, quaisquer atrasos na entrega destes materiais acarretarão prorrogação do prazo de entrega na mesma proporção dos atrasos em questão.
3º – O prazo máximo para realização de alterações nas páginas será de 48h a contar do envio formal de solicitação de alterações por parte da CONTRATANTE dentro do período estipulado para solicitações de alterações. 
4º – A vigência do presente contrato está estabelecida na proposta, previamente acordada, a se iniciar no momento de sua aceitação pela CONTRATANTE, podendo ser modificado em decorrência de imposição legal, motivo de ordem técnica ou de comum acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, podendo implicar na alteração de seu valor.
CLÁUSULA QUARTA: VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO:

1º – Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 0.000,00(X mil reais), sendo pago através do pix para a chave CNPJ 00.000.000/0000-00 (Banco -Identificação), em 2 parcelas (uma no ato da assinatura do contrato, dia 31/08/2023 até às 18h(Br) e outra no dia 22/09/2023 até às 18h(Br). 

2º – Em qualquer caso de rescisão contratual, não ocorrerá a devolução de qualquer valor por parte do CONTRATADO.
(Aqui você pode adicionar uma cláusula de multa em atraso de pagamento caso considere importante).
CLÁUSULA SEXTA: DISPOSIÇÕES GERAIS
1º – Nesta proposta encontra-se prevista a implementação do sistema em um único idioma (Português), outras versões deverão ter orçamentos à parte.
2º –  Não estão contemplados nos serviços prestados ao CONTRATANTE, os serviços inerentes à fotografia; aluguel de banco de imagens e produção de conteúdo para o site.
3º – O CONTRATANTE deverá estar ciente de que o CONTRATADO somente realizará os itens da página desejada, pelo mesmo, que constarem neste contrato (elaboração do design e implementação através do wordpress com elementor). Qualquer pedido adicional será cobrado separadamente do documento, mediante a prévia autorização do CONTRATANTE.
3º – Fica eleito o foro da Capital do Rio de Janeiro, para decidir qualquer litígio decorrente do presente instrumento.
Justo e acordado o presente instrumento de documentação, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Cidade, 31 de agosto de 2023.


RAZÃO SOCIAL DA SUA EMPRESA (se você não tiver CNPJ pode deixar essa parte em branco e assinar como você apenas,
neste ato representada por:
____________________________________

NOME COMPLETO DE QUEM VAI ASSINAR 
CPF de Nº 000.000.000-00.



RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CONTRATANTE (se o cliente for pessoa física pode deixar essa parte em branco e assinar como você apenas,
neste ato representada por:
____________________________________

NOME COMPLETO DE QUEM VAI ASSINAR 
CPF de Nº 000.000.000-00.

Testemunha
_____________________________
NOME COMPLETO DE UMA TESTEMUNHA SUA. 
CPF: 000.000.000-00

_____________________________
NOME COMPLETO DE UMA TESTEMUNHA DO CLIENTE
CPF:  000.000.000-00

